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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 - UASG 153063

Nº Processo: 028624/2022. Objeto: Aquisição de recarga de extintores de Incêndio com
fornecimento do material necessário para recarga, os testes hidrostáticos (se necessário) e
a reposição de peças, tais como: válvula, mangueiras, difusores, manômetros, lacre, selo,
pintura, rótulo de instrução, a serem executados em diversas Unidades e subunidades
existentes nos Campi e na Universidade Federal do Pará - UFPA. Total de Itens Licitados:
10. Edital: 22/07/2022 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Rua Augusto
Corrêa,01 Cidade Universitaria Prof.silveira Neto, Guamá - Belém/PA ou
https://www.gov.br/compras/edital/153063-5-00021-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 22/07/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/08/2022
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SIDIELSON ALVES DA SILVA
Pregoeiro

(SIASGnet - 21/07/2022) 153063-15230-2021NE800077

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAL

EDITAL Nº 204, DE 21 DE JULHO DE 2022

O Vice-Reitor da Universidade Federal do Pará torna pública a homologação do
resultado final do Processo Seletivo Simplificado para Professor Visitante, conforme
especificado abaixo:

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, para o tema: Psicologia Social e
Saúde Coletiva, processo nº 23073.017988/2021-21, objeto do Edital nº 308, de
07/12/2021, publicado no Diário Oficial da União em 08/12/2021.

1º Lugar: Marcela Montalvão Teti;
2º Lugar: Fabiana Nunes Merhy Silva (cota pcd);
3º Lugar: Denise Macedo Ziliotto;
4º Lugar: Raquel Silva Barretto;
5º Lugar: Thiago de Sousa Bagatin.

GILMAR PEREIRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2022

Foram vencedoras do presente Pregão as empresas Crossing Comércio e
Serviços de Tecnologia Ltda; Primavera Equipamentos-EIRELI; RM Móveis e Comércio-
EIRELI.

CECÍLIA CORDOLINA DA SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 21/07/2022) 153065-15231-2022NE800013

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E AGRÁRIAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2022 - UASG 153074

Nº Processo: 23074063131202211 . Objeto: Pagamento de inscrição em evento dos
servidores: Débora Emanuele Fernandes Holanda, Felipe Roque Vicente e Leandro Firmino
Fernandes no evento: 3¨ Congresso Brasileiro de Compras Públicas, que ocorrerá na data
de 08 a 11 de agosto de 2022, em Foz do Iguaçu-PR. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Inviabilidade de competição para a contratação de serviço técnico, de natureza e notória
especialização. Declaração de Inexigibilidade em 21/07/2022. BRUNO FERREIRA MATOS.
Assessor Administrativo. Ratificação em 21/07/2022. GEORGE RODRIGO BELTRAO DA CRUZ.
Diretor de Centro. Valor Global: R$ 13.200,00. CNPJ CONTRATADA : 10.498.974/0002-81
INSTITUTO NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRACAO
PUB.

(SIDEC - 21/07/2022) 153074-15231-2022NE000001

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
DECISÃO DE IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

A Superintendência de Infraestrutura UFPB, de forma a conferir plenitude do
contraditório, a ampla defesa e a transparência dos atos administrativos, e considerando o
art. 26, § 4º da Lei nº 9.784/99, uma vez que o interessado encontra-se em lugar incerto
e não sabido, NOTIFICA Genivaldo Fernandes Barbosa, CPF 072.553.574-15, sobre a decisão
de imputação de débitos na importância de R$ 1.383,96 (mil trezentos e oitenta e três
Reais e noventa e seis centavos), oriundos do não pagamento de taxas de energia elétrica
de imóvel localizado no Centro de Vivência, Campus I, no período de Abril de 2020 a
Setembro de 2020, conforme cópia e demonstrativo presentes no processo nº
23074.052484/2021-72.

O pagamento deverá ser efetuado via GRU (Guia de Recolhimento da União) -
dados: Código de Recolhimento 28802-0, Nº de Referência 15089920701100390201,

UG/GESTÃO 153065/15231, Competência 07/2022, Vencimento 21/08/2022, Valor do
Principal R$ 1.383,96.

Após efetuação, deverá ser apresentado à UFPB o documento comprobatório
pertinente, dentro do referido prazo, para fins de quitação do débito. Fica assegurado ao
responsável o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste Edital, para o
oferecimento de recurso. O não pagamento da dívida poderá ensejar a inscrição do crédito
na dívida ativa da União e no CADIN e execução judicial perante o juízo competente. O
processo relativo à presente cobrança encontra-se instruído sob o nº 23074.052484/2021-
72, podendo o inteiro teor ser consultado na página da UFPB, no endereço
https://sipac.ufpb.br/public/jsp/portal.jsf.

A cobrança tem como fundamento a Lei nº 6.120/1974 e a Resolução do
CONSUNI/UFPB nº 19/2019.

JAIRO DIAS INOCÊNCIO
Superintendente de Infraestrutura

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 21/2022

Restaram vencedoras as empresas: ODONTO TCHE - COMERCIO DE PRODUTOS
E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 00.174.282/0001-43, para os itens 1, 24,
50 e 58, no valor total de R$ 1.512,25; STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA, CNPJ 02.223.342/0001-04, para os itens 7, 8, 16, 18, 34, 39, 40, 41, 42, 63 e 64, no
valor total de R$ 4.500,75; DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA R ES
LTDA, CNPJ 19.316.524/0001-14, para o item 37, no valor total de R$ 720,00; MMH MED
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 21.484.336/0001-47, para o item 26,
no valor total de R$ 3.800,00; MEGA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUT, CNPJ 25.341.162/0001-14, para os itens 2, 4, 12, 13, 19, 22, 28, 29, 33, 35, 36,
45, 51, 52, 56, 61, 62 e 67, no valor total de R$ 6.318,77; ATHENA COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOS, CNPJ 34.412.925/0001-61, para os itens 11

e 15, no valor total de R$ 393,30; ERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ
35.310.181/0001-37, para o item 54, no valor total de R$ 302,40; JB REPRESENTACAO DE
MEDICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA, CNPJ 36.122.201/0001-09, para os itens 3, 9, 46, 47,
48 e 49, no valor total de R$ 11.580,20; ATLAS EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ
44.219.136/0001-62, para os itens 53 e 68, no valor total de R$ 3.474,50; PRHODENT
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E DENTARIOS, CNPJ 93.327.161/0001-75, para os
itens 10, 14, 59 e 60, no valor total de R$ 1.422,25.

ROSIELI GONÇALVES TRACZ
Pregoeira

(SIDEC - 21/07/2022) 153079-15232-2022NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2022 - UASG 153079

Nº Processo: 23075021097202230. Objeto: Aquisição de reagentes e materiais
de laboratório, para atender às necessidades do Laboratório Escola de Análises Clínicas do
Departamento de Análises Clínicas do Setor de Ciências da Saúde da Universidade Federal
do Paraná. Total de Itens Licitados: 42. Edital: 22/07/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 17h00. Endereço: Rua Xv de Novembro, 1299 - Centro, - Curitiba/PR ou
https://www.gov.br/compras/edital/153079-5-00075-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 22/07/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/08/2022
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ROSIELI GONCALVES TRACZ
Pregoeira

(SIASGnet - 21/07/2022) 153079-15232-2022NE000001

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

EDITAL Nº 13, DE 13 DE JULHO DE 2022 (*)
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O PROVIMENTO DE CARGO

DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com fundamentos nas
Leis Nº 8.112/1990, 12.772/2012, Lei nº 12.863/2013, 12.990/2014, 13.872/2019, nos Decretos
Nº 9.508/2018, 9.739/2019, na Instrução Normativa Nº 02/2019, do Ministério da Economia, e
nas Resoluções Nº 11/2022 e Nº 15/2022 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE
(CEPE), torna pública a abertura de Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de
Professor do Magistério Superior.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente certame destina-se a selecionar candidatos para provimento de

cargos da carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012, e suas respectivas alterações, para a Universidade Federal de Pernambuco.

1.2. É dever do candidato acompanhar todas as informações e regras referentes a
este concurso, incluindo o disposto neste edital, suas retificações, alterações e informações
complementares no sistema de gerenciamento do concurso, através do endereço eletrônico
https://sigrh.ufpe.br/ (Acessar o Menu Concursos), não podendo o candidato alegar o seu
desconhecimento.

1.2.1. Os avisos e comunicados gerais de interesse dos candidatos, além das
informações complementares ao edital serão publicados através de Notas Informativas, que
poderão ser acessadas tanto na área pública do concurso no SIGRH, quanto na Área do
Candidato, através do link 'Documentos do Concurso'.

1.2.1.1. A área púbica do SIGRH pode ser acessada através do seguinte caminho:
acessar o endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/ ---> Menu Concursos
--·Concursos Abertos --·Visualizar Concurso (opção ao lado das informações do edital).

1.3. As regras gerais para este concurso, incluindo as descrições das etapas de
avaliação, estão previstas na Resolução nº 15/2022, do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão da UFPE (CEPE), publicada no Boletim Oficial da UFPE nº 92, de 25/05/2022, e
disponível em https://sigrh.ufpe.br/ (Acessar o Menu Concursos).

1.4. O concurso público regido por este edital será promovido pela Universidade
Federal de Pernambuco e seus respectivos Centros/Departamentos ou Núcleos - aqui definidos
como unidades demandantes - e compreenderá quatro etapas obrigatórias, que deverão ser
realizadas na seguinte ordem: I - Prova Escrita; II - Prova Didática; III - Defesa de Memorial; e IV
- Prova de Títulos.

1.4.1. A critério da unidade demandante, poderão ser realizadas, adicionalmente,
Prova Didático- Prática e/ou Defesa de Plano de Trabalho, o que deverá ser indicado nas
Informações Complementares ao Edital.

1.4.2. As etapas do concurso serão realizadas nas cidades de Recife, Vitória do
Santo Antão e Caruaru, nos Campi da Universidade Federal de Pernambuco, conforme
endereços disponíveis no Anexo II - Quadro de Vagas - deste Edital.

1.4.3. As Provas Escrita, Didática, Didático-Prática e Defesa de Memorial contarão
com caráter eliminatório e a Prova de Títulos e o Plano de Trabalho com caráter meramente
classificatório.

1.5. Os candidatos selecionados no limite de vagas nas respectivas áreas/matérias
ou disciplinas serão nomeados dentro do prazo de validade do certame.

1.6. Não haverá, sob nenhuma hipótese, a devolução do valor pago da taxa de
inscrição, com exceção dos casos de cancelamento do concurso, por conveniência da
Administração.

2. DO CARGO, DAS VAGAS E DA LOTAÇÃO
2.1. O cargo de professor do magistério superior foi criado pela Lei nº 12.772 de 28

de dezembro de 2012 e Lei nº 12.863 de 24 de setembro de 2013.
2.2. O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá na Classe A, nível 1,

com as denominações: a) Professor Adjunto A, se portador do título de doutor; b) Professor
Assistente A, se portador do título de mestre ou; c) Professor Auxiliar, se graduado ou portador
de título de especialista.

2.3. Atribuições do Cargo: atividades pertinentes à docência, presencial e à
distância, de nível superior, na área do concurso, e participação nas atividades de ensino,
pesquisa, extensão, inovação e administração da Universidade Federal de Pernambuco
(UFPE).

2.4. As vagas ofertadas para as Áreas e Subáreas, Classes e Regime de Trabalho
estão listadas no Anexo II - Quadro de Vagas deste Edital.

2.5. As reservas de vagas para candidatos negros e com deficiência obedecerão aos
procedimentos definidos no item 6 deste edital e aos quantitativos definidos na Tabela 01,
abaixo:

. TABELA 01 - QUANTITATIVO DE VAGAS

. AMPLA CONCORRÊNCIA VAGAS NEGROS VAGAS PCD TOTAL DE VAGAS

. 27 07 02 36
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2.6. A lotação dar-se-á nos Centros Acadêmicos, Departamentos e Núcleos, para os
quais os candidatos prestarem o concurso, de acordo com o Anexo II deste edital, obedecidos
os horários de funcionamento da respectiva Unidade Acadêmica.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1 Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, Nível 1, 40 horas

semanais com regime de Dedicação Exclusiva (DE):

. CLASSE NÍVEL D ES C R I Ç ÃO ES P EC I A L I Z AÇ ÃO

(Auxiliar)

M ES T R A D O

(Assistente)

DOUTORADO

(Adjunto)

. A 1 Vencimento básico 4.472,64 4.472,64 4.472,64

. Retribuição por

Titulação

894,53 2.236,32 5.143,54

. Total (R$) 5.367,17 6.708,96 9.616,18

3.2 Professor da Carreira de Magistério Superior, Classe A, Nível 1, 20 horas
semanais:

. CLASSE NÍVEL D ES C R I Ç ÃO ES P EC I A L I Z AÇ ÃO

(Auxiliar)

M ES T R A D O

(Assistente)

DOUTORADO

(Adjunto)

. A 1 Vencimento básico 2.236,32 2.236,32 2.236,32

. Retribuição por

Titulação

223,63 559,08 1.285,89

. Total (R$) 2.459,95 2.795,40 3.522,21

4. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
4.1 Aos candidatos negros serão reservados 20% (vinte por cento) do total de

vagas, na forma do Art. 1º da Lei nº 12.990/2014, conforme indicado na Tabela 01 do item 2.5
deste edital.

4.1.1 Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este será
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5;
ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5,
nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei nº 12.990/2014.

4.2 O percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do edital, e
será observado na hipótese de aproveitamento, quando do surgimento de novas vagas.

4.2.1 A forma de ocupação das vagas reservadas dar-se-á conforme descrito no
item 6.

4.2.2 As vagas reservadas aos candidatos negros poderão ser ocupadas por
candidatos da ampla concorrência, na hipótese de não haver candidatos negros aprovados.

4.3 Para concorrer a essas vagas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por
concorrer às vagas reservadas aos negros, preenchendo, quando do comparecimento ao
procedimento de heteroidentificação, a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme
quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE.

4.3.1 Todas as áreas de conhecimento constantes do Anexo II deste edital estarão
disponíveis para inscrição em vagas reservadas, desde que o candidato faça a opção no
formulário, autodeclarando-se preto ou pardo.

4.3.2 Até o final do período de inscrições do concurso público, será facultado ao
candidato desistir de concorrer pelo sistema de reserva de vagas, bastando para isso, alterar os
dados de sua inscrição, através da funcionalidade " Alterar Dados da Inscrição", disponível em
sua 'Área do Candidato'.

4.4 A autodeclaração terá validade somente para este concurso público e
condicionada à heteroidentificação realizada por comissão institucional.

4.5 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, devendo este responder por qualquer declaração ou
informação de conteúdo falso.

4.5.1 Na hipótese de constatação de declaração ou informação falsa, o candidato
será eliminado da seleção e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão
ao cargo ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções legalmente
cabíveis.

4.6 Os candidatos negros que optarem por concorrer às vagas na forma do item 4.3
concorrerão, concomitantemente, às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

4.6.1 Os candidatos negros classificados dentro do número de vagas oferecido à
ampla concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros.

4.7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga
será preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado, nos termos do item 6 deste
Ed i t a l .

4.7.1 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente
para que sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para
ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificação no concurso.

4.8 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e
de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de
vagas reservadas aos candidatos negros, observado o disposto no item 2.5 e no item 6 e seus
subitens, no que diz respeito à ocupação de vagas com reserva prioritária.

4.9 Os candidatos inscritos como negros, aprovados neste Concurso Público, serão
convocados pela PROGEPE, anteriormente à homologação do resultado final do concurso, para
o procedimento de heteroidentificação, com a finalidade de atestar o enquadramento previsto
na Lei nº 12.990/2014.

4.9.1 A UFPE acionará a Comissão de Heteroidentificação complementar à
autodeclaração de pessoas negras, conforme determinado pela Portaria Normativa nº
04/2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. A Banca de
Heteroidentificação será responsável pela emissão de um parecer conclusivo favorável ou não
à declaração do candidato, considerando os aspectos fenotípicos deste.

4.9.2 A convocação, com horário e local, para a heteroidentificação complementar
à autodeclaração de pessoas negras, que se declararam pretas ou pardas, será publicado
oportunamente no endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/ (Acessar o Menu Concursos).

4.9.3 Será convocada para o procedimento de heteroidentificação, no mínimo, a
quantidade de candidatos equivalente a três vezes o número de vagas reservadas às pessoas
negras previstas no edital, ou 10 (dez) candidatos, o que for maior, resguardadas as condições
de aprovação estabelecidas neste edital.

4.9.4 Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas às pessoas
negras e satisfizerem as condições de habilitação estabelecidas neste edital deverão se
submeter ao procedimento de heteroidentificação.

4.9.5 O candidato que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação
concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, conforme Portaria SGP/SEDGG/ME Nº
14.635/2021, dispensada a convocação suplementar de candidatos não habilitados.

4.9.6 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de
heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.

4.10 A avaliação da Banca de Heteroidentificação quanto à condição de pessoa
negra considerará os seguintes aspectos:

a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa preta ou
parda;

b) autodeclaração assinada pelo(a) candidato(a) no momento da
heteroidentificação, ratificando sua condição de pessoa preta ou parda, indicada no ato da
inscrição;

c) fenótipo apresentado pelo(a) candidato(a);
d) as formas e os critérios de heteroidentificação considerarão tão somente os

aspectos fenotípicos dos candidatos.
4.11 O(a) candidato(a) será considerado(a) não enquadrado(a) na condição de

pessoa preta ou parda quando:
a) não cumprir os requisitos indicados no subitem 4.10;
b) negar-se a fornecer algum dos itens indicados no subitem 4.10, no momento

solicitado pela UFPE;
c) a Banca para aferição deliberar, por maioria, que o candidato não se enquadra na

condição de pessoa preta ou parda.

4.12 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação será publicado
na página https://sigrh.ufpe.br/, do qual constarão os dados de identificação do candidato e a
conclusão a respeito da confirmação da autodeclaração.

5. DAS VAGAS RESERVADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas, na

forma do § 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990, bem como na forma do § 1º do Art. 1º do
Decreto nº 9.508/2018, conforme indicado na Tabela 01 do item 2.5 deste edital.

5.2. O percentual mínimo de reserva será aplicado ao total de vagas do edital, e
será observado na hipótese de aproveitamento, quando do surgimento de novas vagas.

5.2.1. A forma de distribuição e ocupação das vagas reservadas dar-se-á conforme
descrito no item 6 deste edital.

5.2.2. Todas as áreas de conhecimento constantes do Anexo II estarão disponíveis
para inscrição às vagas reservadas, desde que os candidatos indiquem sua condição no
formulário de inscrição.

5.2.3. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por
candidatos sem deficiência, na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados.

5.3. A PROGEPE/UFPE terá a assistência de equipe multiprofissional que, dentre
suas atribuições, emitirá parecer observando as exigências estabelecidas no parágrafo único do
Art. 5º do Decreto nº 9.508/2018.

5.4. Ressalvadas as disposições previstas em regulamento, a pessoa com deficiência
participará de concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local
de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente
Ed i t a l .

5.5. A deficiência deverá estar enquadrada entre as categorias discriminadas no
Art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto nº 5.296/2004, e Súmula nº 377 do
Superior Tribunal de Justiça.

5.6. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:
a) Comprovar a condição de deficiência no ato de inscrição no concurso público, na

forma deste Edital, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos neste edital (art. 3º,
IV, Decreto nº 9.508/2018);

b) Na hipótese de aprovação e classificação de candidato com deficiência, este
deverá se submeter à perícia médica promovida por Junta Médica da UFPE, à qual caberá
decisão terminativa, para fins de verificação da compatibilidade da deficiência com o exercício
do cargo para o qual logrou aprovação.

5.6.1. O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico
original recente ou cópia autenticada, emitido nos últimos noventa dias, atestando a espécie e
o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID).

5.6.2. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não realizar sua
inscrição conforme as orientações previstas no item 5.6, alínea a, perderá o direito à reserva de
vaga para PCD, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência.

5.6.3. O candidato que necessitar de adequações de critérios para a realização das
provas, deverá observar o descrito no item 10 e seus subitens.

5.7. A perícia de que trata o item 5.6, alínea b, deverá ser agendada pelo candidato
aprovado e nomeado, após a publicação da nomeação, e deverá ocorrer em tempo hábil para
a posse.

5.7.1. O não comparecimento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda
do direito às vagas reservadas às pessoas com deficiência e eliminação do candidato.

5.8. Após a posse do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar
a concessão de aposentadoria.

5.9. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato
ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com
deficiência classificado, desde que haja candidato com deficiência classificado.

5.10. Quanto ao resultado da perícia médica, caberá pedido de recurso individual e
devidamente fundamentado.

5.10.1. O candidato poderá contestar o indeferimento através de abertura de
processo administrativo no SIPAC, em até 2 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado da
perícia.

5.10.2. Os recursos recebidos fora do prazo não serão apreciados.
5.10.3. A Junta Médica avaliará os recursos e, caso necessário, uma nova perícia

poderá ser solicitada.
6. DA DISTRIBUIÇÃO E DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS RESERVADAS
6.1. A indicação do quantitativo de vagas reservadas para os candidatos com

deficiência e negros está presente na Tabela 01 do item 2.5 deste edital.
6.1.1. A distribuição das vagas reservadas aos Negros e às Pessoas com Deficiência

entre as áreas de conhecimento ofertantes de vagas dar-se-á após o resultado final do
concurso, por meio de classificação em lista única dos candidatos que optaram pelas vagas
reservadas, e incidirá, portanto, apenas nas áreas de conhecimento em que houver candidatos
com deficiência e/ou negros aprovados.

6.2. As vagas reservadas às pessoas negras e com deficiência serão ocupadas
prioritariamente pelos candidatos negros ou com deficiência aprovados e melhor classificados
em cada área de conhecimento constante no Anexo II deste edital.

6.2.1. Para a distribuição das vagas reservadas, será feita uma lista com os
candidatos negros e com os candidatos com deficiência, reclassificados em lista única, em
ordem decrescente de sua nota final, independentemente da área de conhecimento, com
vistas a garantir que o número de vagas reservadas previsto em lei seja atendido
prioritariamente, nos limites da Tabela 01 do item 2.5 desse edital.

6.2.2. Caso haja mais de um candidato da mesma área de conhecimento entre os
candidatos aprovados que optaram pela reserva de vaga, constará na lista aquele que possuir
a maior nota final entre eles.

6.3. Havendo empate entre candidatos constantes da lista única de vagas
reservadas, o desempate seguirá o disposto nos itens 22.3 e 22.3.1 deste edital.

6.3.1. A lista prevista no item 6.2.1, caso exista, será publicada no endereço
eletrônico https://sigrh.ufpe.br/ (Acessar o Menu Concursos).

6.4. A nomeação dos candidatos com deficiência, bem como dos candidatos
negros, obedecerá à classificação constante nos itens 6.2.1 e 6.3, nas áreas a que concorreram,
no limite das vagas estabelecidas por lei, conforme Tabela 01.

6.4.3. A nomeação dos demais candidatos com deficiência e negros, além do
número indicado na Tabela 01, será realizada proporcional e alternadamente entre os
candidatos da ampla concorrência de acordo com o surgimento de novas vagas nas áreas de
conhecimento.

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. As inscrições para o concurso deverão ser realizadas através do endereço

eletrônico https://sigrh.ufpe.br/ (Acessar o Menu Concursos) durante o período estabelecido
no Cronograma (Anexo I).

7.1.1. A Universidade Federal de Pernambuco não se responsabiliza pelo não
recebimento de solicitação de inscrição via internet por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem
como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados ou
ainda, motivado por inscrições realizadas fora do prazo.

7.2. A inscrição do candidato implicará aceitação total e incondicional das
disposições, normas e instruções constantes deste Edital e em quaisquer Editais e normas
complementares que vierem a ser publicados com vistas ao Concurso Público objeto deste
instrumento.

7.3. O candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos
no Edital.

7.4. A análise da compatibilidade das áreas correlatas elencadas no Anexo II deste
Edital com a formação acadêmica do candidato somente será realizada na Prova de Títulos pela
Comissão Examinadora e, posteriormente, conferida no ato da posse no cargo, conforme item
26.4, alínea b deste Edital.

7.5. Para se inscrever, o candidato deverá, obrigatoriamente, ter Cadastro de
Pessoa Física - CPF, documento de identificação e preencher todos os campos do Formulário de
Inscrição.

7.5.1 Candidatos estrangeiros poderão solicitar o CPF através do seguinte endereço
eletrônico: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CpfEstrangeiro/fcpfIng.asp

7.6. Para realização das inscrições deverão ser observados os seguintes
procedimentos:



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRlNTo1OTk0:RnJpLCAyMiBKdWwgMjAyMiAxMDoyMjoyNSAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022072200156

156

Nº 138, sexta-feira, 22 de julho de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

a) Acessar o endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos), onde
estarão disponíveis o Edital de Abertura, suas informações complementares e todas as
informações referentes a este concurso, além do Formulário de Inscrição;

b) Preencher o Formulário de Inscrição disponível;
c) Anexar eletronicamente os documentos exigidos, a saber: I) Documento de

identificação oficial com foto ou, se estrangeiro, o passaporte ou cédula de identidade de
estrangeiro; II) Cadastro de Pessoa Física (CPF); III) Curriculum Vitae comprovado. A
documentação comprobatória do currículo deve ser OBRIGATORIAMENTE ordenada na mesma
sequência da Tabela de Pontuação para julgamento de títulos constante no edital
complementar de cada área/subárea, veiculado em Nota Informativa no endereço eletrônico
https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos). Não será aceito o Currículo Lattes ou a simples
juntada de documentos comprobatórios; e IV) Comprovação da titulação exigida em edital,
devidamente reconhecida ou revalidada se obtida no exterior, ou documento que comprove
estar em fase de obtenção da mesma.

d) Emitir Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento da respectiva taxa
de inscrição;

e) Efetuar o pagamento da GRU referente à taxa de inscrição, no prazo descrito no
Cronograma (Anexo I).

7.6.1. Todos os arquivos anexados deverão estar digitalizados em formato ".pdf"
sob pena de não serem considerados, e devem conter todas as partes referentes ao
documento apresentado (devem constar frente e verso, se houver).

7.6.2. Para fins de inscrição e participação no concurso, serão considerados
documentos de identificação oficial, desde que contenham foto:

a) carteira expedida por Secretaria de Segurança Pública, por Comando Militar, por
Instituto de Identificação, por Corpo de Bombeiros Militares e por órgão fiscalizador (ordem,
conselho etc.);

b) passaporte;
c) certificado de Reservista;
d) carteiras funcionais do Ministério Público;
e) carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham

como identidade;
f) carteira de Trabalho e Previdência Social;
g) carteira Nacional de Habilitação.
7.6.3. A GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO (GRU) será gerada automaticamente

pelo sistema eletrônico, e estará disponível na área do candidato após a realização da
inscrição.

7.6.4. Somente será admitido o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo
definido no Cronograma (Anexo I).

7.6.5. O simples agendamento e o respectivo demonstrativo não se constituem
como comprovação de pagamento do valor de inscrição.

7.6.6. O candidato deverá guardar consigo, até a validação definitiva da inscrição, o
comprovante de pagamento como suficiente instrumento de comprovação de pagamento da
inscrição.

7.6.7. Após a inscrição, deverá o candidato acompanhar todos os atos do concurso
público por meio da área do candidato (https://sigrh.ufpe.br/ ·Menu Concursos ·Área do
Candidato).

7.6.7.1. Todos os documentos referentes ao concurso, como editais, retificações e
notas informativas estarão disponíveis na Área do Candidato através da funcionalidade
'Documentos do Concurso'.

7.6.8. O candidato cujo pagamento da taxa de inscrição não for identificado
automaticamente pelo sistema até 09/09/2022, deverá enviar, no período definido no
Cronograma (Anexo I), via respectiva funcionalidade na Área do Candidato
(https://sigrh.ufpe.br/ ·· Menu Concursos ·· Área do Candidato), cópia do comprovante de
pagamento do boleto bancário (GRU) e cópia da GRU, em um mesmo arquivo e em formato
".pdf".

7.6.8.1. Para o disposto no item 7.6.8 não será aceito o envio apenas do
comprovante de pagamento ou apenas da GRU, devendo os dois constarem em um único
arquivo, sob pena de não análise do documento e consequentemente, indeferimento da
inscrição, caso o sistema não tenha reconhecido o pagamento.

8. TAXA DE INSCRIÇÃO
8.1. A Taxa de inscrição será de R$ 239,00 (duzentos e trinta e nove reais) e deverá

ser paga exclusivamente no Banco do Brasil até às 16h, no prazo estabelecido no Cronograma
(Anexo I), através da Guia de Recolhimento da União gerada pelo sistema após a inscrição.

9. ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
9.1. É isento do pagamento da Taxa de Inscrição o candidato amparado pelos

Decretos nº 6.593/2008 e 6.135/2007 ou pela Lei nº 13.656/2018.
9.2. Para requerer a isenção da Taxa de Inscrição, o candidato amparado pelo

Decreto nº 6.593/2008 e pelo Decreto nº 6.135/2007 ou pela Lei nº 13.656/2018 deverá
solicitar a isenção no momento da inscrição, no endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/
(Menu Concursos), no prazo definido no Cronograma (Anexo I).

9.3. Para se habilitar à isenção o candidato deverá:
a) Ser inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal

(CadÚnico) de que trata o Decreto nº 6.135/2007;
b) Ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007;

ou
c) Ser doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da

Saúde, conforme a Lei nº 13.656/2018.
9.4. Para requerer a isenção da Taxa de Inscrição, o candidato doador de medula

amparado pela Lei nº 13.656/2018 deverá anexar eletronicamente, em formato '.pdf', o
atestado ou laudo emitido por médico inscrito no Conselho Regional de Medicina ou de
entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, que comprove que o candidato efetuou a
doação de medula óssea, com a data da doação.

9.5. A divulgação do resultado do julgamento dos pedidos de isenção de Taxa de
Inscrição será realizada na data prevista no Anexo I, com a publicação da relação nominal dos
beneficiados no endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos).

9.6. O requerimento de isenção de Taxa de Inscrição não implica em formalização
da inscrição, estando o candidato, mesmo no caso de deferimento do pedido, obrigado a
cumprir as estapas de inscrição, preenchendo o formuário e anexando os documentos
exigidos.

9.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade das informações
prestadas, ficando sujeito, em caso de declaração falsa, às sanções previstas em lei, inclusive o
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936/1979 e no art. 2º da Lei nº
13.656/2018.

9.8. A solicitação de isenção da Taxa de Inscrição será submetida à Coordenação de
Provimentos e Concursos da UFPE, para decisão de caráter terminativo.

9.9. A Universidade Federal de Pernambuco não se responsabiliza por eventuais
prejuízos que o candidato venha a sofrer em decorrência de informação incorreta ou inválida
para a instrução do requerimento de isenção da Taxa de Inscrição.

10. DO PEDIDO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
10.1. Serão asseguradas ao candidato, obedecendo aos critérios de viabilidade e

razoabilidade, condições diferenciadas, necessárias à realização das provas do concurso, as
quais deverão ser indicadas pelo candidato quando do preenchimento do requerimento de
inscrição, disponível no endereço https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos).

10.1.1 O candidato com deficiência poderá contar com atendimento especial,
inclusive tratamento diferenciado na realização das provas, desde que preencha as condições
necessárias e indique as tecnologias assistivas e as condições específicas de que necessita para
a realização das provas.

10.1.2. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para
realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido
por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados
por cada candidato, no ato da inscrição.

10.1.3. A não solicitação de acompanhamento especial quando da realização da
inscrição implica na sua não concessão quando da realização das provas.

10.1.4. Não serão aceitos pedidos de tempo adicional para a realização das provas
para os candidatos não portadores de deficiência, assim considerados nos termos do Decreto
no 3.298/1999, à exceção da candidata lactante.

10.2. DA CANDIDATA LACTANTE

10.2.1. As candidatas que tiverem necessidade de amamentar seus filhos de até 06
(seis) meses de idade durante a realização das provas o farão segundo a Lei 13.872/2019.

10.2.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das
provas deverá, no ato da inscrição, selecionar o campo correspondente ao atendimento
especial, no item "Reserva de Vaga para Pessoa com Deficiência e Condições Especiais",
declarando a necessidade e a idade da criança no campo "Justificativa para atendimentos
especiais", e anexando eletronicamente, dentro do período de inscrição, a certidão de
nascimento da criança ou atestado médico descrevendo sua situação, bem como a idade da
criança.

11. DA ANÁLISE E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
11.1. A análise e homologação das inscrições competem aos colegiados da Unidade

Acadêmica ofertante da vaga.
11.2. A relação preliminar das inscrições deferidas será divulgada no sistema

eletrônico de gerenciamento do concurso, em data prevista no Cronograma (Anexo I),
relacionando nominalmente os candidatos às suas opções de vagas (ampla concorrência,
negros ou pessoa com deficiência) e/ou condições especiais solicitadas para realização de
provas no momento da inscrição.

11.3. No prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar da data da divulgação preliminar
das inscrições deferidas, consoante ao item 11.2, o candidato cuja inscrição tenha sido
indeferida terá garantido o direito à interposição de recurso.

11.4. A relação definitiva de inscritos será divulgada no endereço eletrônico
https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos) no prazo definido no Cronograma (Anexo I).

12. DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES
12.1. Será indeferida a inscrição quando ocorrer:
a) A ausência de documento exigido, em desacordo com o item 7.6, alínea c, deste

Edital ou pela constatação de qualquer irregularidade nos documentos apresentados;
b) Inscrições realizadas fora do prazo definido no Cronograma (Anexo I) ou em

desacordo com as etapas definidas neste Edital, sem garantia de recurso;
d) Inscrições cujo pagamento não tenha sido identificado pelo sistema, desde que

não tenham pedido de isenção deferido ou envio do comprovante de pagamento no período
especificado no Cronograma (Anexo I).

13. DO ENVIO ELETRÔNICO DO MEMORIAL E PLANO DE TRABALHO
13.1. Os candidatos com inscrições deferidas deverão submeter os seguintes

documentos:
a) Memorial, que consistirá na descrição e análise das atividades de ensino,

pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, de forma discursiva e circunstanciada,
incluindo sua produção científica e outras atividades profissionais, individuais ou em equipe,
relacionadas à área de conhecimento em exame;

b) Plano de Trabalho, caso exigido nas Informações Complementares para a
área/subárea à qual o candidato está inscrito, e consistirá na descrição e análise das atividades
de ensino, pesquisa e extensão e demais atividades previstas na Resolução de Atividades
Docentes da UFPE (Resolução nº 11/2022 do CEPE UFPE) que serão desenvolvidas pelo
candidato ao longo dos 3 (três) primeiros anos de exercício, de forma discursiva e
circunstanciada, relacionadas à área de conhecimento em exame.

13.2. A submissão dos documentos deverá ser realizada exclusivamente via
internet, no período definido no Cronograma (Anexo I), observando os seguintes
procedimentos:

a) acessar a página eletrônica https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos) ·
"Área do candidato";

b) preencher os dados do login (CPF e Senha), clicando em seguida em "acessar";
c) na área do candidato, selecionar o link "Anexar Memorial e Plano de

Trabalho";
d) anexar todos os documentos nos campos solicitados.
13.3. A Defesa de Memorial é etapa obrigatória, sendo assim, todos os candidatos

deverão realizar a submissão do Memorial no período estabelecido no Cronograma (Anexo I) e
seguindo as exigências definidas neste Edital.

13.3.1. A não submissão do Memorial no prazo estabelecido implicará na
eliminação do candidato, não ensejando a devolução da taxa de inscrição.

13.4. A submissão do Plano de Trabalho deve ser realizado apenas pelos candidatos
inscritos em áreas de conhecimento que tenham decidido por realizar esta etapa no concurso,
informação que será divulgada nas Informações Complementares ao Edital de cada área,
através de Nota Informativa.

13.4.1. A não submissão do Plano de Trabalho no prazo estabelecido, caso exigida
para a área na qual o candidato realizou inscrição, implicará na eliminação do candidato, não
ensejando a devolução da taxa de inscrição.

13.5. Todos os arquivos anexados deverão estar digitalizados em formato ".pdf",
sob pena de não serem considerados.

13.6. Os arquivos deverão possuir tamanho máximo de 200 MB, sob pena de serem
rejeitados pelo sistema.

13.7. A relação dos candidatos que efetuaram a submissão dos documentos
indicados no item 13.1 será divulgada através de nota informativa, não sendo admitida a
juntada posterior de documentos nem interposição de recursos quanto à relação divulgada.

13.8. A Universidade Federal de Pernambuco não se responsabiliza pelo não
recebimento dos documentos enviados eletronicamente por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem
como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, em
especial, no último dia do prazo para o seu envio.

14. DA COMISSÃO EXAMINADORA
14.1. O concurso será realizado por Comissão Examinadora designada por meio de

portaria, publicada em Boletim de Serviço da UFPE e divulgada aos candidatos através de Nota
Informativa..

14.2. A Comissão Examinadora será formada por 03 (três) ou 05 (cinco) membros
titulares e por 02 (dois) membros suplentes, todos atuantes na área de conhecimento para a
qual se destina o concurso e com titulação igual ou superior à exigida para os candidatos em
cada área de conhecimento constantes no anexo II deste Edital.

14.2.1. A Comissão Examinadora será constituída por professores da UFPE e
externos à UFPE, assegurados aos últimos a maioria dos membros titulares e pelo menos 1
(um) membro suplente, sendo admitida composição de bancas apenas por professores
externos à universidade.

14.2.2. Em casos excepcionais, a Comissão Examinadora poderá ter 01 (um) único
membro não docente, reconhecido como especialista na área do concurso, ou em áreas
correlatas, respeitando-se a exigência da titulação prevista no item 14.2.

14.2.3. A Comissão Examinadora contará com Secretário/a designado/a pela
unidade demandante para auxiliar nas atividades do certame, cabendo a ele/a a guarda, posse
e identificação das provas escritas, e demais documentos pertinentes ao certame, bem como a
divulgação dos resultados, após a atribuição de notas pela banca examinadora do concurso.

14.3. É vedada a participação na Comissão Examinadora daquele que, em relação a
qualquer dos candidatos:

I - seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau;

II - tenha litigado ou esteja litigando judicial ou administrativamente com candidato
ou com o cônjuge ou companheiro de algum candidato;

III - tenha sido orientador ou coorientador de atividades acadêmicas de conclusão
de curso de Pós-Graduação;

IV - tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos ou com
os respectivos cônjuges, companheiro, ou com seus parentes ou afins até o 3º grau;

V - tenha sido autor ou coautor de trabalho científico com algum dos candidatos
nos últimos 05 (cinco) anos.

14.3.1. O inciso V do item 14.3 não se aplica aos casos de obra coletiva coordenada
ou editada pelo examinador na qual o candidato ou o examinador tenha contribuído apenas
com artigo ou ensaio.

14.3.2. Após ter ciência dos candidatos cujas inscrições tenham sido deferidas, os
integrantes da Comissão Examinadora serão instados a firmar declaração de titulação, sigilo e
inexistência de impedimento, sob risco de responder administrativamente pela infração.

14.4. Quando da divulgação da Comissão Examinadora para conhecimento dos
candidatos, contar-se-á o prazo de 01 (um) dia corrido para arguição dos interessados com
vista à impugnação de membro, por infração de quaisquer motivos listados no item 14.3.
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14.4.1. Para solicitar impugnação de membro da Banca Examinadora, o candidato
deverá acessar página eletrônica https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos), e acessar a
respectiva funcionalidade na Área do Candidato.

14.4.2. O direito à impugnação preclui com o término do prazo previsto no item
14.4.

14.4.3. A impugnação será apreciada pelo Conselho do Centro Acadêmico no prazo
de até 02 (dois) dias úteis.

14.5. Os membros integrantes da Comissão Examinadora deverão atuar em todas
as etapas do certame, desde a sua instalação até a divulgação do resultado final.

14.5.1. O membro suplente que vier assumir a função por eventual afastamento de
membro titular deverá seguir como titular até o trâmite final do concurso, sendo vedado o
retorno do membro eventualmente afastado.

14.5.2. Será permitida a atuação por videoconferência para os membros externos
da Comissão Examinadora.

14.5.3. O presidente deverá atuar de modo presencial em todas as etapas do
certame.

14.5.4. Após a instalação da Comissão Examinadora e o sorteio do ponto para
realização da prova escrita perante os candidatos, poderá a Comissão, a seu critério, delegar
ao/à Secretário/a a fiscalização da referida prova.

14.5.5. Os membros da Comissão Examinadora deverão realizar avaliação das
provas preservando-as de anotações que identifiquem candidatos, com vistas a salvaguardar o
sigilo das provas e notas do concurso.

14.5.6. As provas físicas e todos os documentos atinentes ao certame não poderão
ser retirados das dependências das unidades em que as provas ocorrem, devendo a guarda de
toda a documentação ficar sob responsabilidade do secretário do concurso.

15. DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO
15.1. O concurso para os cargos de Professor de Magistério Superior de que trata

este Edital constará de quatro etapas obrigatórias que deverão ser realizadas na seguinte
ordem:

a) Prova Escrita, eliminatória;
b) Prova Didática, eliminatória;
c) Defesa de Memorial, eliminatória;
d) Prova de Títulos, classificatória.
15.1.1. A critério da unidade demandante, poderão ser realizadas adicionalmente

Prova Didático-Prática, de caráter eliminatório e/ou Defesa de Plano de Trabalho, de caráter
meramente classificatório, o que deverá ser indicado nas Informações Complementares ao
Ed i t a l .

15.2. Não será permitida a realização das provas por candidato que, por qualquer
motivo, deixar de cumprir o horário estabelecido para seu início.

15.3. O comparecimento do candidato às provas será registrado mediante lista de
presença.

15.4. As provas poderão ser realizadas em idioma estrangeiro, por deliberação do
Centro Acadêmico ao qual se destinará o concurso.

15.5. Os certames nas áreas de línguas estrangeiras e de língua brasileira de sinais
(LIBRAS) serão realizados na língua relativa à respectiva área, com expressa previsão nas
Informações Complementares ao Edital.

15.6. Nos casos previstos nos itens 15.4 e 15.5, os membros da Comissão
Examinadora designada para o concurso deverão contar, obrigatoriamente, com proficiência
em LIBRAS ou nos idiomas estrangeiros indicados para a área de conhecimento.

15.7. Todas as provas realizadas terão nota de 0,00 (zero) a 10 (dez) que, à exceção
da Prova de Títulos, serão atribuídas de forma independente por cada examinador da
Comissão, sendo a nota final do candidato resultante da média aritmética das notas conferidas
pelos mesmos, consideradas 2 (duas) casas decimais, arredondando-se a segunda casa para
mais quando o dígito subsequente for igual ou superior a 5 (cinco).

15.8. Será desclassificado do concurso o candidato que deixar de cumprir o horário
estabelecido para cada etapa ou deixar de comparecer em qualquer uma das provas.

15.9. Todas as sessões de provas orais - Prova Didática, Didático-Prática, Defesa de
Memorial e Defesa de Plano de Trabalho - serão gravadas em áudio ou áudio/vídeo para efeito
de registro, e em caso de falha que impossibilite a gravação, a Comissão Examinadora deverá
adiar a sessão.

15.10. DA CLÁUSULA DE BARREIRA
15.10.1. Após a etapa da prova escrita, haverá restrição do número de candidatos

a serem convocados para participação em etapa seguinte, considerada a relação de 08 (oito)
candidatos para cada vaga ofertada, mesmo que atingida a nota mínima de aprovação na
avaliação da prova escrita por aqueles que ficarem além desse número, respeitando-se os
empates ocorridos na última colocação dentre os convocados.

15.10.2. Os candidatos concorrentes nas cotas para negros e pessoa com
deficiência serão classificados em lista separada, obedecendo reserva própria de cláusula de
barreira, conforme quantitativos constantes no Anexo III.

15.10.3. Caso não haja, para determinada área do conhecimento, candidatos
habilitados em número suficiente em alguma modalidade de vaga para atender aos
quantitativos descritos no Anexo III, os quantitativos serão revertidos para a modalidade de
vaga com maior número de candidatos aprovados na mesma área.

16. DA PROVA ESCRITA
16.1. A prova escrita, de caráter eliminatório, versará sobre ponto sorteado

imediatamente antes de seu início, dentre uma lista de 10 (dez) pontos, organizada com base
no Conteúdo Programático definido nas Informações Complementares ao Edital da área de
conhecimento do concurso.

16.2. A lista dos pontos deverá ser divulgada para conhecimento dos candidatos
através de Nota Informativa pela unidade demandante no endereço eletrônico
https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos), com os nomes dos membros que irão compor a
Comissão Examinadora e o cronograma das provas da respectiva área, respeitando-se o prazo
mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência entre esta publicação e o início das provas.

16.3. A realização da prova escrita terá duração máxima de 04 (quatro) horas,
ressalvadas as situações de tempo adicional solicitadas pelos candidatos e deferidas na
homologação das inscrições, conforme o item 10 e seus subitens.

16.4. É facultado à Comissão Examinadora determinar que, ao final da prova, os
candidatos realizem a leitura de suas provas, sendo facultada a presença dos demais
candidatos.

16.5. A prova escrita deverá ser corrigida, de modo independente por cada um dos
examinadores, sendo a nota final a média aritmética das notas conferidas pelos mesmos,
consideradas 02 (duas) casas decimais, arredondando-se a segunda casa para mais quando o
dígito subsequente for igual ou superior a 5 (cinco).

16.6. A Comissão Examinadora atribuirá à prova escrita nota de 0,00 (zero) a 10
(dez), sendo desclassificado o candidato que obtiver nota final, resultante da média aritmética,
inferior a 7,00 (sete).

16.7. No julgamento da prova escrita será considerado o conhecimento do
candidato em relação ao ponto sorteado bem como sua capacidade de expressão na linguagem
acadêmica, devendo ser utilizados como critérios de avaliação:

a) a clareza e propriedade no uso da linguagem;
b) a coerência e coesão textual;
c) o domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas objeto da

prova;
d) o domínio e a precisão no uso de conceitos;
e) a coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade argumentativa.
16.7.1. O resultado da prova escrita juntamente com o espelho da prova será

divulgado em ambiente eletrônico de gerenciamento do concurso utilizado para
acompanhamento do candidato.

16.7.2. No espelho da prova escrita constarão os tópicos do ponto sorteado,
considerados indispensáveis pela Comissão Examinadora, a serem abordados pelo candidato
em sua prova.

16.7.3. O candidato que faltar à prova escrita ou nela obtiver nota inferior a 7,00
(sete) será eliminado do certame.

17. DA PROVA DIDÁTICA
17.1. A prova didática, a ser ministrada perante a Comissão Examinadora, destina-

se a avaliar os conhecimentos e as habilidades didático-pedagógicas do candidato quanto ao
planejamento e à adequação da abordagem metodológica da aula.

17.1.1. A prova didática constará de aula expositiva, de natureza teórica, e versará
sobre um dos pontos sorteados da lista previamente divulgada, devendo ser excluído o ponto
sorteado para realização da prova escrita.

17.2. As provas didáticas serão organizadas em grupos que deverão comportar, no
máximo, a exposição de 04 (quatro) candidatos por turno, sendo as apresentações realizadas
em turnos definidos pela ordem de inscrição dos candidatos.

17.3. Será vedada a participação dos candidatos concorrentes no momento da
realização da prova didática de cada candidato.

17.4. O sorteio do ponto/tema para prova didática ocorrerá 24 (vinte e quatro)
horas antes de sua realização, conforme cronograma definido pela Comissão Examinadora, na
presença dos candidatos, podendo ocorrer de modo online.

17.4.1. Os pontos sorteados deverão ser divulgados para acesso dos candidatos
que eventualmente não puderem estar presentes ao sorteio através de Nota Informativa no
endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos), não cabendo alegação do seu
desconhecimento por parte dos candidatos.

17.4.2. A depender da quantidade de candidatos aptos a realizarem a prova
didática, serão realizados tantos sorteios quantos forem necessários devendo os pontos
sorteados corresponder a cada grupo do turno.

17.4.3. Da sessão do sorteio do ponto de que trata o item 17.4 será lavrada ata
assinada pelos presentes.

17.5. A ordem de apresentação dos candidatos de cada turno será sorteada
imediatamente antes do início da realização da prova didática, devendo todos os candidatos de
cada turno comparecer no horário definido para o grupo ao qual foi designado, e permanecer
em sala própria destinada para este fim até o início de sua apresentação.

17.6. A Comissão Examinadora atribuirá à prova didática nota de 0,00 (zero) a 10
(dez), mediante o preenchimento de ficha de avaliação individual, preenchendo cada campo de
avaliação com 02 (duas) casas decimais.

17.6.1. A nota final será a média aritmética das notas individualmente conferidas
pelos membros da Comissão Examinadora, consideradas 02 (duas) casas decimais,
arredondando a segunda casa para mais quando o dígito subsequente for igual ou superior a 05
(cinco).

17.7. O plano de aula é item obrigatório para a realização da prova didática,
devendo o candidato entregar uma cópia impressa antes do início da apresentação a cada
examinador da Comissão, sob pena de eliminação do concurso.

17.8.A prova didática deverá ter duração mínima de 50 (cinquenta) e máxima de 60
(sessenta) minutos de apresentação.

17.8.1. O presidente da Comissão Examinadora comunicará ao candidato os
horários de início e de término da prova didática, registrados em lista de presença firmada pelo
candidato, devendo a apresentação ser encerrada aos 60 (sessenta) minutos,
independentemente de sua conclusão.

17.8.2. O candidato que não utilizar o tempo mínimo de 50 (cinquenta) minutos em
sua prova didática será penalizado em sua nota final nessa etapa, conforme disposto em edital
complementar.

17.8.3. O candidato que faltar à prova didática ou nela obtiver nota inferior a 7,00
(sete) será eliminado do certame.

18. DA DEFESA DE MEMORIAL
18.1. A Defesa de Memorial, a ser realizada perante a Comissão Examinadora,

destina-se a avaliar a trajetória, conhecimentos e habilidades do candidato em relação à área
de conhecimento em exame.

18.1.1. A Defesa de Memorial terá duração máxima de 60 (sessenta) minutos,
sendo até 20 (vinte) minutos para apresentação por parte do candidato.

18.1.2. O Memorial consistirá na descrição e análise das atividades de ensino,
pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, de forma discursiva e circunstanciada,
incluindo sua produção científica e outras atividades profissionais, individuais ou em equipe,
relacionadas à área de conhecimento em exame.

18.1.3. O presidente da Comissão Examinadora comunicará ao candidato os
horários de início e de término da Defesa de Memorial.

18.1.4. Todos os candidatos serão submetidos à arguição pela Comissão
Examinadora.

18.1.5. A Comissão Examinadora atribuirá à Defesa de Memorial nota de 0,00
(zero) a 10 (dez), conforme avaliação realizada de modo independente por cada um dos
examinadores, e mediante o preenchimento de ficha de avaliação individual.

19. DA PROVA DE TÍTULOS
19.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, constará da análise dos

documentos comprobatórios do currículo entregue pelo candidato na forma do item 7.6, alínea
"c" e seus subitens, e pontuará as atividades de acordo com a tabela de pontuação divulgada
por cada Unidade Demandante nas Informações Complementares ao Edital de cada área, em
seus aspectos qualitativos e quantitativos, respeitadas as pontuações máximas estabelecidas
para cada grupo de atividades, descritos nos Artigos 31 e 32 da Resolução Nº 15/2022 -
CEPE.

19.2. A atribuição de pontuação à produção científica, técnica, artística, cultural e
de extensão, será definida em edital complementar, de modo a não ultrapassar a produção do
período compreendido nos últimos 05 anos, contados até a data de publicação deste Edital.

19.2.1. A candidata que se tornou mãe, nos últimos 05 (cinco) anos, para cada filho,
será acrescido 02 (dois) anos no período de avaliação do seu currículo, o qual é referente à nota
da prova de títulos.

19.3. A nota da prova de títulos corresponderá à pontuação alcançada pelo
candidato, na escala de 0,00 (zero) a 10 (dez), consideradas 02 (duas) casas decimais,
arredondando-se a segunda casa para mais quando o dígito subsequente for igual ou superior
a 5 (cinco).

19.3.1. A Comissão Examinadora registrará a atribuição de pontos da prova de
títulos de cada candidato por meio do preenchimento da tabela aprovada pelo Centro ou
unidade acadêmica.

19.3.2. A anexação errônea de documento por parte do candidato implicará a não
contabilização da pontuação correspondente pela Comissão Examinadora.

19.3.3. A não submissão do currículo e seus documentos comprobatórios, por parte
do candidato, no prazo estabelecido em Cronograma (Anexo I), implicará na atribuição da nota
0,00 (zero) na prova de títulos, não cabendo recurso e nem posterior juntada de
documentos.

20. DA PROVA DIDÁTICO-PRÁTICA
20.1. A prova didático-prática, quando exigível pela unidade demandante do

concurso, deverá estar prevista nas Informações Complementares ao Edital, divulgadas através
de Notas Informativas no endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/ (Menu Concursos).

20.1.1. A prova didático-prática consistirá na realização de uma atividade prática
relacionada ao conteúdo programático do concurso, com tempo de duração e forma de
apresentação definidos pela unidade demandante do concurso.

20.1.2. Serão aplicadas à prova didático-prática, no que couber, as demais regras
contidas no item 15 deste Edital e seus subitens.

21. DA DEFESA DO PLANO DE TRABALHO
21.1. A defesa do Plano de Trabalho, de caráter classificatório, quando exigível pela

unidade demandante do concurso, deverá estar prevista nas Informações Complementares ao
Edital, divulgadas através de Notas Informativas no endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/
(Menu Concursos).

21.1.1. O Plano de Trabalho consistirá na descrição e análise das atividades de
ensino, pesquisa e extensão e demais atividades previstas na Resolução de Atividades Docentes
da UFPE que serão desenvolvidas pelo candidato ao longo dos 3 (três) primeiros anos de
exercício, de forma discursiva e circunstanciada, relacionadas à área de conhecimento em
exame.

21.1.2. Serão aplicadas à defesa do plano de trabalho, no que couber, as demais
regras contidas no item 15 deste Edital e seus subitens.

22. DA APURAÇÃO DO RESULTADO DO CONCURSO
22.1. Para a apuração do resultado final do concurso a Comissão Examinadora

deverá observar os seguintes aspectos:
I - será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota mínima 7 (sete) em

cada uma das provas Escrita, Didática e Defesa de Memorial e, quando aplicável, na prova
didático-prática;
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II - a classificação dos candidatos deverá resultar da média ponderada obtida nas
provas Escrita, Didática, Defesa de Memorial, de Títulos e, quando aplicável, à prova Didático-
Prática e Defesa do Plano de Trabalho, limitada à segunda casa decimal, arredondando-se a
segunda casa para mais quando o dígito subsequente for igual ou superior a 5 (cinco);

III - os pesos serão definidos pelos Centros Acadêmicos, devendo a soma deles ser
igual a 10, e observados os pesos mínimos constantes a seguir:

a) Prova Escrita com peso mínimo de 03 (três) pontos; e
b) Prova Didática com peso mínimo de 03 (três) pontos.
22.2. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que

trata o Anexo II do Decreto nº 9739/2019, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão
automaticamente reprovados no concurso público.

22.3. Em caso de empate de notas, o critério de desempate será a idade, dando-se
preferência ao candidato de idade mais elevada, conforme Art. 27, parágrafo único, da Lei nº
10.741, de 01 de outubro de 2003.

22.3.1. Persistindo o empate, o desempate será efetuado a partir dos seguintes
critérios de ordem sucessiva:

I - o de maior nota na prova didática;
II - o de maior nota na prova escrita;
III - o de maior nota na prova de títulos.
22.3.2. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de aprovados

será considerado reprovado, em conformidade com o Art. 39, § 3º, do Decreto nº 9.739, de 28
de março de 2019.

22.4. O resultado final será divulgado no endereço eletrônico https://sigrh.ufpe.br/
(Menu Concursos) e, posteriormente, será encaminhado à unidade demandante à qual se
refere o certame, para submissão e aprovação do seu Pleno e do Conselho do Centro
Acadêmico.

22.4.1. Quando da aprovação, poderão ser corrigidos vícios que porventura sejam
observados no parecer da Comissão Examinadora, evitando-se a rejeição do resultado final do
concurso.

22.4.2. A rejeição do resultado da Comissão Examinadora somente ocorrerá pelo
voto de 2/3 dos membros do Pleno da unidade e do Conselho do Centro Acadêmico ao qual se
destina o concurso.

23. DOS RECURSOS E REQUERIMENTOS
23.1. No prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar da data da divulgação preliminar

das inscrições deferidas, consoante ao 11.2 deste Edital, o candidato cuja inscrição tenha sido
indeferida poderá recorrer do indeferimento.

23.1.1. O recurso quanto ao indeferimento de inscrição deverá ser decidido no
prazo de 01 (um) dia útil após decorrido o prazo recursal.

23.2. Do resultado da prova escrita, primeira etapa a ser realizada no concurso,
caberá recurso no prazo de 01 (um) dia corrido, contados da divulgação do resultado,
devidamente fundamentado e dirigido ao Presidente da Comissão Examinadora.

23.2.1. A decisão sobre o recurso de que trata o item 23.1 deverá ser apresentada
ao candidato até o primeiro dia útil subsequente ao prazo de contestação.

23.2.2. Não sendo a decisão do recurso proferida no prazo previsto no parágrafo
anterior, será assegurado efeito suspensivo ao recurso, garantindo ao candidato a
continuidade na participação no concurso até o julgamento do recurso.

23.3. As demais etapas, após a prova escrita, serão realizadas sequencialmente
sendo garantida a interposição de recurso por 01 (um) dia corrido contado da divulgação do
resultado final por parte da Comissão Examinadora.

23.4. Da publicação do resultado final do concurso no Diário Oficial da União,
correrá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para a interposição de recursos perante o Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, contando com efeito suspensivo.

23.4.1. O CEPE terá prazo de 90 dias corridos para apresentar resposta aos recursos
interpostos.

23.4.2. Esgotado o prazo recursal de que trata o item 23.2 sem que tenha sido
interposto recurso, serão tomadas as providências necessárias para o provimento das vagas,
mediante autorização do Reitor.

23.4.3. O recurso de que trata o item 23.4 deverá ser protocolado na Coordenação
de Protocolo Geral da UFPE, através do endereço de e-mail protocolo@ufpe.br, colocando
como assunto do e-mail "Recurso CEPE Edital Nº 13/2022", com documentação digitalizada em
formato pdf, sem armazenamento em nuvem ou links.

23.5. O candidato poderá requerer vista de suas provas e fichas de avaliação, bem
como solicitar a produção de cópias desse material, através de requerimento assinado pelo
candidato e devidamente fundamentado à Comissão Examinadora, enviado através de
endereço de e-mail a ser definido para esse fim por cada unidade demandante, através das
Informações Complementares ao Edital, sendo a documentação disponibilizada ao candidato
pela unidade demandante.

24. DA ELIMINAÇÃO DO CONCURSO
24.1. Será eliminado do Concurso o candidato que:
I. Faltar a qualquer prova ou não comparecer nas datas e horários designados para

a sua realização ou não permanecer em sala reservada designada pela Comissão
Examinadora;

II. Comparecer a quaisquer das provas após o horário fixado pelo Cronograma do
Concurso;

III. Obtiver nota inferior a 7 (sete) nas provas Escrita, Didática, Prática ou Defesa de
Memorial;

IV. Identificar a prova escrita;
VI. Apresentar declaração falsa quando da inscrição, na ocorrência de ausência de

quaisquer condições ou requisitos deste Edital ou na constatação, por quaisquer meios
eletrônico, estatístico, visual, grafológico, ou por investigação policial, de ter o candidato se
utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de terceiros.

25. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
25.1. O prazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, contados a partir da

data da publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério exclusivo da UFPE.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. A inscrição no Concurso implica em submissão irrestrita do candidato ao

presente Edital, a seus Anexos, e às Informações Complementares relativas ao cargo
pretendido, dos quais não poderá alegar desconhecimento.

26.2. É vedado terminantemente ao candidato e ao público presente na realização
das provas e no comparecimento ao procedimento de heteroidentificação, portar aparelhos
eletrônicos (telefone celular, agenda eletrônica, notebook, netbook, palmtop, ipad, Ipod,
Iphone, mp4, mp3, receptor, gravador, walkman, relógio do tipo data bank, e assemelhados),
exceto aqueles a serem utilizados pelo candidato como apoio didático para a realização da
prova.

26.3. A nomeação dos candidatos classificados obedecerá ao prazo de validade do
concurso, à ordem de classificação e à conveniência administrativa, respeitados os critérios de
alternância e proporcionalidade entre a Ampla Concorrência e as reservas para os Candidatos
Negros e com Deficiência, observado o disposto no item 2.5 e no item 6 e seus subitens, no que
diz respeito à ocupação de vagas com reserva prioritária, conforme modelo descrito no Anexo
IV.

26.3.1. Os candidatos nomeados serão comunicados através dos contatos
informados no momento da inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade manter suas
informações atualizadas no sistema de gerenciamento do concurso.

26.3.2. As orientações gerais e informações acerca da documentação e exames
exigidos para admissão constarão na comunicação de que trata o item 26.3.1.

26.4. São requisitos para a investidura no cargo:
a) Ter sido aprovado e classificado no concurso;
b)Apresentar diplomas registrados da titulação exigida para o cargo ou

devidamente reconhecidos ou revalidados quando obtidos no estrangeiro;
c) Ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente;
d) Estar com as obrigações militares e eleitorais regulares, em se tratando de

brasileiro;
e) Não acumular cargos, empregos e funções públicas, mesmo na inatividade,

exceto aqueles permitidos pela Constituição Federal;
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a

investidura em cargo público federal, prevista no parágrafo único do Art. 137 da Lei nº
8.112/90.

g) Submeter-se à avaliação pelo serviço médico da UFPE objetivando a

comprovação de aptidão, física e mental, para o exercício do cargo; e

h) Apresentar declaração de bens, atualizada na data da posse.

26.4.1. A posse poderá ser realizada por procurador.

26.4.2. Para os fins de provimento no cargo efetivo somente serão considerados os

títulos obtidos em cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação.

26.4.3. Os diplomas de cursos de Graduação ou Pós-Graduação Stricto Sensu

obtidos em instituições de ensino superior estrangeiras deverão estar revalidados ou

reconhecidos por instituição de ensino superior credenciada pelo Ministério da Educação.

26.5. Os candidatos aprovados e não classificados em Concurso a que se destina

este Edital poderão ser aproveitados por outras instituições de ensino superior do sistema

federal de educação superior para provimento de cargos que contem com iguais denominações

e mesmas atribuições, competências, direitos e deveres, e que exijam idênticos requisitos de

habilitação acadêmica e profissional, aproveitamento que se subornará à ordem de aprovação

e demais regras e exigências legais cabíveis.

26.6. O candidato aprovado em concurso público da UFPE para a carreira do

Magistério Superior poderá ser aproveitado em departamento, núcleo ou curso diverso

daquele que prestou concurso, desde que haja manifestação favorável das respectivas

unidades, Departamentos, Núcleos, Centros Acadêmicos ou Cursos.

26.6.1. O aproveitamento de que trata o item 26.6 somente poderá ocorrer em

caso de inexistência de concurso público vigente, com candidatos aprovados na mesma área de

conhecimento, no Departamento, Núcleo, Centro Acadêmico ou Curso demandante do

aproveitamento.

26.7. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone, inclusive

o eletrônico) constantes na inscrição, é responsabilidade do candidato manter atualizadas suas

informações no sistema de gerenciamento de concurso.

26.8. A qualquer tempo serão anuladas inscrição, provas, nomeação e posse do

candidato, se verificada a falsidade de declarações prestadas ou qualquer irregularidade nas

provas ou nos documentos apresentados.

26.9. As áreas do conhecimento correlatas às definidas em Edital obedecem às

Áreas e Subáreas do Conhecimento do CNPq ou da CAPES, vigentes na data da elaboração

deste Edital.

26.9.1. A decisão por obedecer às Áreas e Subáreas do Conhecimento do CNPq ou

da CAPES será expressa pelas unidades demandantes nas Informações Complementares ao

Ed i t a l .

26.10. Prescreve em 01 (um) ano, a contar da data em que for publicada a

homologação do resultado final em Diário Oficial da União, o direito de ação contra quaisquer

atos relativos ao concurso, nos termos da Lei nº 7.144, de 23 de novembro de 1983.

26.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão da UFPE.

26.12. O prazo de impugnação deste Edital é de 10 (dez) dias corridos, contados de

sua publicação no Diário Oficial da União e os pedidos de impugnação deverão ser

encaminhados como anexo para a Coordenação de Provimentos e Concursos, através do e-mail

cpc.progepe@ufpe.br.

ALFREDO MACEDO GOMES

ANEXO I

CRONOGRAMA

. DAT A S AT I V I DA D ES

. 05/08 a 03/09/2022 Realização de inscrições

. 05 a 14/08/2022 Solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição

. 19/08/2022 Divulgação das inscrições com isenção do pagamento da taxa de inscrição

. 05/09/2022 Último dia para pagamento da taxa - Não serão aceitos comprovantes de

agendamento de pagamento

. 10 e 11/09 Prazo para envio do comprovante de pagamento da GRU no SIGRH, para

pagamentos não reconhecidos automaticamente pelo SIGRH

. 15/09/2022 Data provável para divulgação da relação PRELIMINAR de candidatos inscritos

. 16 e 17/09/2022 Interposição de recursos para inscrições indeferidas

. 20/09/2022 Data provável para divulgação da relação DEFINITIVA de candidatos inscritos

. Até 26/09/2022 Divulgação das Comissões Examinadoras, do cronograma de provas e lista de

pontos a serem sorteados

. 03 a 14/10/22 Prazo para que os candidatos enviem Memorial/Plano de Trabalho

. Até 18/09/22 Divulgação da lista dos candidatos que enviaram Memorial/Plano de Trabalho

no prazo estabelecido

. De 26/10 a 20/11/2022 Período para realização das provas*

* Os cronogramas de provas de cada área serão divulgados
individualmente pelas suas respectivas unidades acadêmicas

e acontecerão dentro do intervalo deste período)
. 21/11/22 Comissão de Heteroidentificação

. 22/11/2022 Resultado Preliminar Heteroidentificação

. 30/11/22 Resultado Definitivo Heteroidentificação

. 27/01/23 Publicação do resultado final no D.O.U.

. 30/01 a 03/02/2023 Prazo para envio de recursos perante o CEPE
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ANEXO II

QUADRO DE VAGAS

. CAC - CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO

. U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE REGIME DE

T R A BA L H O

V AG A

(S)

PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Departamento de

Arquitetura e

Urbanismo

Projeto de Arquitetura,

Urbanismo e

Paisagismo/ Projeto

Arquitetônico

Adjunto A 40h - DE 01 GRADUAÇÃO em Arquitetura ou

Arquitetura e Urbanismo; e

DOUTORADO nas áreas de

Arquitetura, Urbanismo, Desenho

Urbano ou Planejamento Urbano.

. Conforto Ambiental Adjunto A 40h - DE 01 GRADUAÇÃO em Arquitetura e

Urbanismo; e

DOUTORADO em Arquitetura e

Urbanismo, Planejamento Urbano,

Geografia ou Engenharia Civil.

. Departamento de

Ciência da

Informação

Organização e

representação da

informação e do

conhecimento

Adjunto A 40h - DE 01 DOUTORADO em Ciência da

Informação;

MESTRADO em qualquer área; e

GRADUAÇÃO em Biblioteconomia.

. CCM - CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS

. U N I DA D E / Á R EA

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE R EG I M E

DE

T R A BA L H O

V AG A

(S)

PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Cirurgia Cirurgia/ Introdução à

clínica e à técnica

cirúrgica

Adjunto

A

20h 01 DOUTORADO na área de Saúde;

RESIDÊNCIA MÉDICA em Cirurgia Geral; e

GRADUAÇÃO em Medicina.

. Medicina

Tropical

Medicina Tropical/

Microbiologia e

Imunologia

Adjunto

A

40 h -

DE

01 GRADUAÇÃO em Biomedicina, Farmácia,

Enfermagem, Medicina, Nutrição,

Odontologia ou Ciências Biológicas; e

DOUTORADO em Biologia Aplicada à

Saúde Humana, Biologia dos Fungos,

Bioquímica e Fisiologia, Ciências

Biológicas, Ciências Farmacêuticas,

Genética e Imunologia, Patologia,

Biotecnologia, Nutrição, Inovação

Terapêutica ou Medicina Tropical.

. Clínica

Médica

Clínica Médica/

Alergologia e Imunologia

Clínica

Assistente

A

20h 01 GRADUAÇÃO em Medicina;

RESIDÊNCIA MÉDICA em Clínica Médica e

RESIDÊNCIA MÉDICA em Alergologia e

Imunologia; e

MESTRADO na área de Saúde.

. Clínica Médica/ Geriatria Assistente

A

20h 01 GRADUAÇÃO em Medicina;

RESIDÊNCIA MÉDICA em Geriatria ou

TÍTULO DE ESPECIALISTA em Geriatria,

emitido pela Associação Médica Brasileira;

e

MESTRADO na área de Saúde.

. Clínica Médica/

Pneumologia

Assistente

A

20h 01 MESTRADO na área de Saúde;

RESIDÊNCIA MÉDICA em Pneumologia ou

TÍTULO DE ESPECIALISTA em Pneumologia

emitido pela AMB; e GRADUAÇÃO em

Medicina.

. CAA - CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE

. U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE REGIME DE

T R A BA L H O

V AG A

(S)

PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Núcleo de Design e

Comunicação

Design, gestão e

consumo do produto de

moda

Adjunto A 40h - DE 01 GRADUAÇÃO em Design;

MESTRADO e DOUTORADO

concluídos, sendo uma das

titulações em Design.

. Núcleo de Ciências

da Vida

Medicina/

Endocrinologia

Auxiliar A 20h 01 GRADUAÇÃO em Medicina; e

RESIDÊNCIA MÉDICA ou

ESPECIALIZAÇÃO em

Endocrinologia.

. Medicina/ Cirurgia

Geral - Cirurgia do

Aparelho Digestivo

Auxiliar A 20h 02 GRADUAÇÃO em Medicina;

RESIDÊNCIA ou ESPECIALIZAÇÃO

em Cirurgia Geral ou Cirurgia

Abdominal.

. Medicina/ Ginecologia e

Obstetrícia

Auxiliar A 20h 01 GRADUAÇÃO em Medicina; e

RESIDÊNCIA ou ESPECIALIZAÇÃO

em Ginecologia - Obstetrícia.

. Medicina/ Medicina de

Família e Comunidade

Auxiliar A 20h 01 GRADUAÇÃO em Medicina; e

RESIDÊNCIA ou ESPECIALIZAÇÃO

em Medicina de Família e

Comunidade.

. Medicina/ Urgência e

Emergência

Auxiliar A 20h 01 GRADUAÇÃO em Medicina; e

RESIDÊNCIA ou ESPECIALIZAÇÃO

em Clínica Médica, Cirurgia geral,

Anestesiologia, Urgência e

Emergência, Infectologia,

Neurologia, Cardiologia, Terapia

Intensiva Adulto.

. CCEN - CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA

. U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE REGIME DE

T R A BA L H O

V AG A

(S)

PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Departamento de

Química

Fundamental

Química Orgânica Adjunto A 40h - DE 01 GRADUAÇÃO em Química,

Química Industrial, Engenharia

Química, Ciências

Farmacêuticas, Biologia ou

Engenharia de Materiais; e

DOUTORADO em Química

Orgânica, Química ou Ciências.

. Química Teórica e

Computacional

Adjunto A 40h - DE 01 DOUTORADO em Química,

Física, Biofísica, Farmácia,

Bioquímica, Ciências Exatas ou

Ciências da Natureza.

. CB - CENTRO DE BIOCIÊNCIAS

. U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE REGIME DE

T R A BA L H O

V AG A

(S)

PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Departamento de

Fisiologia e

Fa r m a c o l o g i a

Fa r m a c o l o g i a /

Farmacologia Molecular

Adjunto A 40h - DE 01 DOUTORADO na área de

Ciências Biológicas ou Ciências

da Saúde; e

GRADUAÇÃO na área de Ciências

Biológicas ou Ciências da Saúde

. Departamento de

Bioquímica

Bioquímica Adjunto A 40h - DE 01 DOUTORADO nas grandes áreas

das Ciências Agrárias, Ciências

Biológicas, Ciências da Saúde,

Ciências Exatas ou Engenharias

. CCS - CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

. U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE REGIME DE

T R A BA L H O

V AG A

(S)

PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Departamento de

Educação Física

Educação Física/

Biomecânica

Adjunto A 40h - DE 01 GRADUAÇÃO de Bacharelado ou

Licenciatura em Educação Física

ou Ciências da Atividade Física;

e

DOUTORADO em Educação Física,

Ciências da Saúde ou Educação.

. Departamento de

Anatomia

Anatomia/ Anatomia

Humana

Adjunto A 40h - DE 01 GRADUAÇÃO em Ciências

Biológicas; e

DOUTORADO em Ciências

Morfológicas.

.

. U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE REGIME DE

T R A BA L H O

VAGA (S) PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Departamento de

Ciências

Administrativas

Administração/

Administração Geral

Adjunto A 40h - DE 02 DOUTORADO em

Administração, Ciências

Contábeis ou Turismo;

MESTRADO em Administração,

Ciências Contábeis ou Turismo; e

GRADUAÇÃO em Administração.

. Departamento de

Ciências Contábeis

e Atuariais

Auditoria Adjunto A 40h - DE 01 DOUTORADO em Ciências

Contábeis;

MESTRADO em Ciências

Contábeis; e GRADUAÇÃO em

Ciências Contábeis.

. Atuária/ Gestão

At u a r i a l

Adjunto A 40h - DE 01 GRADUAÇÃO em Ciências

At u a r i a i s ;

MESTRADO em Ciências Atuariais,

Ciências Econômicas,

Administração, Ciências Contábeis,

Estatística, Matemática, Ciências

da Computação ou Demografia; e

DOUTORADO em Ciências

Atuariais, Ciências Econômicas,

Administração, Ciências Contábeis,

Estatística, Matemática, Ciências

da Computação ou Demografia.

. Departamento de

Ec o n o m i a

Teoria Econômica Adjunto A 40h - DE 03 DOUTORADO em Economia,

Estatística, Matemática,

Engenharia de Produção, Ciência

Política, Administração ou

Finanças

. Departamento de

Hotelaria e Turismo

Hotelaria/

Hospedagem e

Governança

Adjunto A 40h - DE 01 DOUTORADO em Turismo,

Turismo e Hotelaria,

Hospitalidade ou Administração;

e

GRADUAÇÃO em Hotelaria.

. Turismo e Hotelaria Adjunto A 40h - DE 01 DOUTORADO em Turismo,

Turismo e Hotelaria ou

Hospitalidade; e

GRADUAÇÃO em Turismo ou

Hotelaria.

. Departamento de

Serviço Social

Fundamentos

históricos e teórico

metodológicos do

Serviço Social

Adjunto A 40h - DE 02 DOUTORADO em Serviço Social,

Antropologia, Sociologia, Ciência

Política, Políticas Públicas,

Políticas Sociais, Filosofia,

Economia, Direito, História ou

Psicologia;

MESTRADO em Serviço Social,

Antropologia, Sociologia, Ciência

Política, Políticas Públicas, Políticas

Sociais, Filosofia, Economia,

Direito, História ou Psicologia; e

GRADUAÇÃO de Bacharelado em

Serviço Social.

. CE - CENTRO DE EDUCAÇÃO

. U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE REGIME DE

T R A BA L H O

V AG A

(S)

PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Departamento de

Políticas e Gestão

da Educação

Política e Gestão da

Educação/ Organização,

Gestão e

Financiamento da

Ed u c a ç ã o

Adjunto A 40h - DE 03 GRADUAÇÃO em Licenciaturas,

com DOUTORADO em

Educação; ou

GRADUAÇÃO em Pedagogia, com

DOUTORADO em Educação.

. CIn - CENTRO DE INFORMÁTICA

. U N I DA D E

AC A D Ê M I C A

Á R EA / S U BÁ R EA CLASSE REGIME DE

T R A BA L H O

V AG A

(S)

PERFIL DO (A) CANDIDATO (A)

. Centro de

Informática

Informática/ Ciência da

Computação

Adjunto A 40h - DE 01 DOUTORADO em qualquer área

do conhecimento, com

publicações de artigos

científicos em veículos

internacionais, nos últimos 05

anos, na área/subárea do

concurso.
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ANEXO III
RESERVA DE CLÁUSULA DE BARREIRA POR MODALIDADE DE VAGA

. QUANTIDADE DE

VAGAS OFERECIDAS

PARA A ÁREA DE

CO N H EC I M E N T O

Quantitativo máximo de candidatos habilitados para realização da Prova Didática

. T OT A L AMPLA

CO N CO R R Ê N C I A

N EG R O S PESSOA COM

DEFICIÊNCIA

. 1 8 5 2 1

. 2 16 11 4 1

. 3 24 17 5 2

ANEXO IV
MODELO ORIENTADOR DE OCUPAÇÃO DE VAGAS*

Ordem de ocupação de vagas para áreas e subáreas COM RESERVA PRIORITÁRIA
para pessoas com deficiência (PCD), conforme Decreto nº 9.508/2018, ou seja, que após
definida a lista constante no item 6 e seus subitens, tenham um candidato com deficiência
classificado dentro do número de vagas reservadas definidas na Tabela 01 deste edital:

Para áreas ou subáreas com 01 (uma) vaga:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Vaga reservada (negros)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Ampla Concorrência (AC)

Para áreas ou subáreas com 02 (duas) vagas:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Vaga reservada (negros)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Ampla Concorrência (AC)

. 6º Ampla Concorrência (AC)

. 7º Ampla Concorrência (AC)

. 8º Vaga reservada (negros)

. 9º Ampla Concorrência (AC)

Para áreas ou subáreas com 03 (três) vagas:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Vaga reservada (negros)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Ampla Concorrência (AC)

. 6º Ampla Concorrência (AC)

. 7º Ampla Concorrência (AC)

. 8º Vaga reservada (negros)

. 9º Ampla Concorrência (AC)

. 10º Ampla Concorrência (AC)

. 11º Ampla Concorrência (AC)

. 12º Ampla Concorrência (AC)

. 13º Vaga reservada (negros)

. 14º Ampla Concorrência (AC)

Ordem de ocupação de vagas para áreas e subáreas com COM RESERVA
PRIORITÁRIA para os candidatos autodeclarados negros, Lei nº 12.990/2014, ou seja, que após
definida a lista constante no item 6 e seus subitens, tenham um candidato negro classificado
dentro do número de vagas reservadas definidas na Tabela 01 deste edital:

Para áreas ou subáreas com 01 (uma) vaga:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Vaga reservada (negros)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Ampla Concorrência (AC)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

Para áreas ou subáreas com 02 (duas) vagas:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Vaga reservada (negros)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Ampla Concorrência (AC)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

. 6º Ampla Concorrência (AC)

. 7º Ampla Concorrência (AC)

. 8º Vaga reservada (negros)

. 9º Ampla Concorrência (AC)

Para áreas ou subáreas com 03 (três) vagas:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Vaga reservada (negros)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Ampla Concorrência (AC)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

. 6º Ampla Concorrência (AC)

. 7º Ampla Concorrência (AC)

. 8º Vaga reservada (negros)

. 9º Ampla Concorrência (AC)

. 10º Ampla Concorrência (AC)

. 11º Ampla Concorrência (AC)

. 12º Ampla Concorrência (AC)

. 13º Vaga reservada (negros)

. 14º Ampla Concorrência (AC)

Ordem de classificação para as demais áreas e subáreas SEM RESERVA PRIORITÁRIA
para candidatos autodeclarados negros ou pessoa com deficiência, ou seja, áreas e subáreas
que, após definida a lista constante no item 6 e seus subitens, não tenham candidatos negros
ou com deficiência classificados dentro do número de vagas reservadas definidas na Tabela 01
deste edital:

Para áreas ou subáreas com 01 (uma) vaga:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Ampla Concorrência (AC)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Vaga reservada (negros)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

Para áreas ou subáreas com 02 (duas) vagas:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Ampla Concorrência (AC)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Vaga reservada (negros)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

. 6º Ampla Concorrência (AC)

. 7º Ampla Concorrência (AC)

. 8º Vaga reservada (negros)

. 9º Ampla Concorrência (AC)

Para áreas ou subáreas com 03 (três) vagas:

. Ordem de

ocupação de vagas

Modalidade de vaga

. 1º Ampla Concorrência (AC)

. 2º Ampla Concorrência (AC)

. 3º Vaga reservada (negros)

. 4º Ampla Concorrência (AC)

. 5º Vaga reservada (pessoa com deficiência)

. 6º Ampla Concorrência (AC)

. 7º Ampla Concorrência (AC)

. 8º Vaga reservada (negros)

. 9º Ampla Concorrência (AC)

. 10º Ampla Concorrência (AC)

. 11º Ampla Concorrência (AC)

. 12º Ampla Concorrência (AC)

. 13º Vaga reservada (negros)

. 14º Ampla Concorrência (AC)

*Este modelo pretende apenas exemplificar como funciona a alternância e proporcionalidade
nas convocações, considera os quantitativos máximos de candidatos homologados por vaga
ofertada e não determina o número de vagas oferecidas. As vagas oferecidas neste edital são
as constantes no Anexo II.

(*) N. da Coejo: Republicado por ter saído no DOU de 21-7-2022, Seção 3, páginas 68 a 74, com
falha na diagramação.

CENTRO DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE 23 DE JUNHO DE 2022
PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO - ANO LETIVO 2023

(CURSOS DE MESTRADO)
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação Matemática e

Tecnológica (EDUMATEC) avisa que se encontrarão abertas no período de 26/07/2022 a
31/08/2022, as inscrições para o processo de seleção - Ano Letivo 2023 (Cursos de
Mestrado).

O Edital encontra-se publicado no Boletim Oficial da UFPE nº 129, de
21/07/2022 e disponível no endereço eletrônico www.ufpe.br.

PATRICIA SMITH CAVALCANTE

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022 - UASG 158092

Nº Processo: 23007014421202253. Objeto: Contratação de empresa para a
prestação de serviços contínuos com dedicação de mão-de-obra exclusiva na área de
manutenção predial com fornecimento de uniformes e equipamento de proteção individual
- EPI, adequados à execução dos serviços nas dependências da Universidade Federal do
Recôncavo da Bahia (UFRB), em todos os seus campi, localizados nas cidades baianas de
Amargosa, Cachoeira, Cruz das Almas, Feira de Santana, Santo Amaro, Santo Antônio de
Jesus e São Félix.. Total de Itens Licitados: 6. Edital: 22/07/2022 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00. Endereço: Rua Rui Barbosa, 710 - Centro, Centro - Cruz das Almas/BA ou
https://www.gov.br/compras/edital/158092-5-00017-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 22/07/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/08/2022
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JORGE CONCEICAO DE ALMEIDA
Chefe do Núcleo de Gestão de Licitação

(SIASGnet - 20/07/2022) 158092-26351-2022NE800125

EXTRATO DE CONVÊNIO

Nº Processo: 23007.00016964/2022-68. Convenentes: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ 07.777.800/0001-62. METACO ESTRUTURAS
METALICAS LTDA. CNPJ: 05.444.469/0001-33. Objeto: Estágio obrigatório e não-obrigatório.
Fund. Legal: Lei n° 11.788/08. Vigência: 20/07/2022 a 19/07/2027. Data de Assinatura:
20/07/2022.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 002/2020. SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL -
SENAI/INSTITUTO SENAI DE INOVAÇÃO EM ENERGIAS RENOVÁVEIS - ISI-ER. CNPJ:
03.784.680/0011-41. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE. CNPJ:
24.365.710/0001-83. FUNDAÇÃO NORTE-RIO- GRANDENSE DE PESQUISA E CULTURA.
CNPJ: 08.469.280/0001-93. OBJETO: O desenvolvimento do projeto de pesquisa
intitulado: "Obtenção de Querosene Sintético de Aviação pela rota de Fischer-Tropsch
utilizado gás de síntese a partir da glicerina". Valor: R$ 465.833,70 (quatrocentos e
sessenta e cinco mil e oitocentos e trinta três reais e setenta centavos). Vigência 24
(vinte e quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura. Data de assinatura:


